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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

• Decreto N.° 56  
"DETERMINA A DIVISKO DO PESSOAL A 
SUSTAR OS EFEITOS DO RTIDE DOS 

SERVIDORES" EM PERIODOS DE GUO DE 

FERIAS E LICENÇA PRÊMIO." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE' UMUARAMA, 
PIO DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DETERMINAR à Divisão do Pessoal a' sustar ' 
os efeitos do RTIDE (Regime de 'Tempo Integral e Dedicação Ex-

clusiva)na folha de pagamento dos servidores, nos períodos em 
que os mesmos estiverem em gazo de ferias e licença prâmio„ a 
partir de 01 de abril de 1975. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUA-t' 
RAMA, MUNICíPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mâs 	de 
março de 1.975. 
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